
LEI IWMERO 1.230, DE 19 DE MARÇO DE 1.986 
================================·====-=-==== 

Autoriza a abertura de crédito su­
plementar de ozs200.ooo,00 (duzen­
tos mil cru.zados) e dá outras pro­
Tidências. 

DR. MIGUEL JOS:! CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atrilnlições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica aberto na Contadoria Municipal, um­
crédito suplementar de czs200.ooo,oo (duzentos mil cru.zados) , 
suplementar a seguinte dotação orçamentária: 

2-1 - Gabinete do Prefeito 
4120 - F.quipamento e Material Per-

manente························ czs200.ooo,oo 
Artigo 2Q. - O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos prõvenientes do euperávit financeiro do exercí­
cio de 1.985. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de 
março do ano de 1.986. 

DR. :MIGUEL JOS:t CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e em seguida publicado -
por afixação no local de costume al. 


